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Realmente, a Constituição de 1891 
atribuía à União competência exclusiva 
para decretar "impostos sobre a impor-
tação de procedência estrangeira" e "di-
reitos de entrada, sahida e estada de na-
vios," além de "taxas de selio" e "taxas 
dos correios e telegraphos ffederaes".2  E 
atribuía aos Estados competência exclu-
siva para decretar impostos "sobre a ex-
portação de mercadorias de sua própria 
produção", "sobre immoveis ruraes e 
urbanos", "sobre transmissão de pro-
priedade" e "sobre indústrias e profis-
sões", além de "taxa de seilo quanto aos 
actos emanados de seus respectivos go-
vernos e negócios de sua economia" e 
"contribuições concernentes aos seus te-
legraphos e correios".' Entendia-se, en-
tão, como se vê da lição de Baleeiro, 
acima transcrita, que quaisquer outros 
impostos eram admissíveis e se situa-
vam no campo da denominada compe-
tência concorrente. 

2.2. Nas Constituições 1934 e de 1937 
A Constituição Federal de 1934 foi 

a primeira a albergar uma partilha do 
poder de tributar entre União, Estados e 
Municípios, e a primeira a fazer expres-
sa referência ao imposto de consumo, 
posto que atribuiu à União competência 
privativa para instituir imposto "de con-
sumo de quaesquer mercadorias, excep-
to os combustíveis de motor a explo-
são" . 

A mesma Constituição também atri-
buiu à União competência para instituir 

2  Constituição de 1891, art. 70. 
Constituição de 1891, art. 90. 
Constituição de 1934, art. 6°, inciso I. alínea "b". 
Constituição de 1934, art. 60, inciso 1, alínea "a". 
Constituição de 1937, art. 20, inciso 1, alínea "a". 
Constituição de 1937, art. 20, inciso 1, alínea "b". 
Constituição de 1946, art. 15, inciso 1. 
Constituição de 1946, art. 15, inciso II. 

imposto sobre a importação de merca-
dorias de procedência estrangeira.' 

A Constituição de 1937 reproduziu 
as mesmas normas, atribuindo à União 
competência para decretar impostos so-
bre a importação de mercadorias de 
procedência estrangeira,6  e também de 
consumo de quaisquer mercadorias.' 

Poder-se-ia argumentar, então, que o 
âmbito constitucional do imposto de 
consumo não abrangeria a importação, 
pois esta consubstanciaria o âmbito de 
incidência de um outro imposto, o sobre 
a importação. Tal argumento poderia, 
porém, ser refutado dizendo-se que o 
imposto sobre importação abrangeria 
somente as mercadorias de procedência 
estrangeira, enquanto o de consumo 
atingiria quaisquer mercadorias, inde-
pendentemente da respectiva origem. E 
como a autorização para ambos estava 
expressa na Constituição, seria difícil 
sustentar a tese restritiva. 

2.3. Na Constituição de 1946 e sua 
Emenda 18 

Na Constituição Federal de 1946 foi 
atribuída à União competência para de-
cretar impostos sobre importação de 
mercadorias de procedência estrangei-
ra8  e sobre consumo de mercadorias 
Não foi mais utilizada a palavra quais-
quer, e isto poderia ser visto como uma 
restrição, para que o imposto de consu-
mo passasse a ter como âmbito consti-
tucional apenas o consumo das merca-
dorias produzidas no país. 

Com a Emenda n° 1 
competência da União o 
a importação de produto 
e também o imposto sob 
dustrializados." Este úli 
ficado entre os Impostos 
ção e a Circulação, na 
Capítulo II, sendo na vê 
imposto de consumo cor 
me. O Ministro da Fazen 
tificou a mudança de den 
o fato de que os impostc 
ficados como sobre a pr 
culação serem pagos pel 
comerciantes. 11  

Como se vê, o imposi 
tos industrializados não 
me do seu âmbito consi 
suas hipóteses de incidÉ 
monstra o acerto da liçã 
para quem esse impost( 
apenas o nome. "Em ver,  
que, nas águas da Emenc 
cebeu o nome de 'impost 
tos industrializados', é o i 
to de consumo das Cor 
1946 e anteriores.` E nã 
o consumo, mas sobre a 
bens. Inclusive daqueles 
raterizam como bens de 
como bens de capital, por 
tinam ao consumo, mas i 
produção de outros ben 
época, e ainda hoje é um 

- Emenda Constitucional n° 18 à C 
Emenda Constitucional no  18 à C 
Exposição de Motivos do Ministi 
na Emenda n° 18 à Constituição 
dos Deputados, Brasília, 1966, p. 
Aliomar Baleeiro, Direito Tributi 

- Exposição de Motivos do Ministi 
na Emenda n° 18 à Constituição c 
dos Deputados, Brasília, 1966, p. 
Constituição de 1967, art. 22, inc 
Constituição de 1967, ars. 22, inc 
Constituição de 1969, ou Emenda 
Constituição Federal de 1988, art 
Constituição Federal de 1988, art 
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20  Constituição Federal de 1988, art. 146, inciso III, alínea "a". 

operou com a Emenda 18. Nenhuma al-
teração substancial, portanto, tendo-se 
em vista que a mudança de nome não 
alterou a natureza do imposto. 

2.5. Produto industrializado 
Para a adequada compreensão do 

âmbito constitucional do imposto em 
tela faz-se indispensável saber o que se 
deve entender por produto industrializa-
do. No regime da Constituição de 1988, 
cabe à Lei Complementar estabelecer 
normas gerais sobre a definição dos fa-
tos geradores dos impostos nela discri-
minados.20  Não cabe à Lei Complemen-
tar definir os fatos geradores dos impos-
tos, evidentemente, mas estabelecer nor-
mas gerais sobre tais definições, e entre 
essas normas gerais pode-se entender 
que está aquela que delimita conceitos 
utilizados na norma da Constituição, 
como é o caso do conceito de produto 
industrializado. 

Realmente, o conceito de produto 
industrializado independe de lei. E um 
conceito pré-jurídico. Mesmo assim, 
para evitar ou minimizar conflitos, a Lei 
Complementar pode e deve estabelecer 
os seus contornos. Assim é que o Códi-
go Tributário Nacional estabeleceu que 
para os efeitos deste imposto, conside-
ra-se industrializado o produto que te-
nha sido submetido a qualquer operação 
que lhe modifique a natureza ou a fina-
lidade, ou o aperfeiçoe para o consumo. 

Não obstante, o Regulamento do IPI 
ampliou tal conceito, incluiu nele opera-
ções como o simples acondicionamento, 
ou embalagem, que na verdade não lhe 
modificam a natureza, nem a finalidade, 
nem o aperfeiçoam para o consumo. Isto 
constitui evidente abuso do poder regu-
lamentar, em afronta ao disposto no pa-
rágrafo único, do art. 46 do CTN.  

3. As Hipóteses de Incidência do IPI 
3.1. Fato gerador e hipótese de 
incidência do tributo 

Não obstante constitua noção já co-
nhecida por muitos, não custa repetir-
mos que a expressão fato gerador signi-
fica coisa diversa daquela indicada pela 
expressão hipótese de incidência do tri-
buto. Fato gerador quer dizer uma situa-
ção concreta, algo que ocorre no mundo 
fenomênico, e faz nascer o dever de pa-
gar o tributo. Hipótese de incidência, 
diversamente, quer dizer a descrição que 
há de ser feita pela lei daquela situação 
capaz de fazer nascer o dever de pagar 
o tributo. 

Um imposto pode ter, e muitas vezes 
tem, mais de uma hipótese de incidên-
cia. Desde que todas estejam compreen-
didas no que denominamos âmbito 
constitucional desse imposto, nada se 
pode opor. No caso do IPI, como a se-
guir se verá, existem diversas hipóteses 
de incidência. 

Também não se confundem o âmbi-
to constitucional de incidência do im-
posto com a sua hipótese de incidência. 
O primeiro é definido pela Constituição, 
que atribui ao legislador a competência 
para instituir o imposto e, ao fazê-lo, 
define a matéria de fato da qual se pode-
rá valer, da qual se poderá utilizar na 
definição da hipótese de incidência des-
te. A hipótese de incidência do imposto 
é a descrição, feita pelo legislador ordi-
nário, da situação de fato cuja concreti-
zação fará nascer a obrigação tributária 
correspondente. 

E freqüente o uso, pelo legislador, 
da expressão fato gerador, ao definira 
hipótese de incidência. Isto não causa 
nenhum problema, mas também não 
quer dizer que as duas expressões desig-
nem a mesma coisa. Na verdade desig- 

nam coisas diversas, com 
demonstrado. Uma coisa é 
pura e simples, de um fato 
ocorrência do fato descrito 
cia, a concretização, é qu 
adequadamente a denomin 
gerador. Sua descrição na 
denominada hipótese de in 

3.2. As hipóteses de incidê 
na Lei 4.502/64 

As hipóteses de incidê 
go imposto de consumo est 
tas na Lei n° 4.502, de 30.1 

"Art. 2° Constitui fato gc 
posto: 
1 - quanto aos produtos 
cia estrangeira o respecti 
raço aduaneiro; 
II- quanto aos de produ 
a saída do respectivo es 
to produtor. 
§ 1° - Quando a indust 
der no próprio local de 
de utilização do produt4 
tabelecimento produtor 
dor considerar-se-á oco 
mento em que ficar con 
ração industrial. 
§ 2° - O imposto é devid 
forem as finalidades a c 
o produto ou o título jur 
faça a importação ou d 
a saída do estabelecimet.  

Vê-se, pois, que me5 
Emenda 18 alterar-lhe o n 
tituía fato gerador do imp4 
tão o desembaraço aduan 
tos importados e a saída 
estabelecimento produtc 
portanto, desde então, um 
produtos industrializados. 
sim que o Decreto-lei n° 3 
que alterou a Lei n° 4.50 
do-a à Emenda Constituci 
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desembaraço aduaneiro é ato posterior à 
conferência aduaneira dos bens impor-
tados e imediatamente anterior à entre-
ga destas ao importador.` Há, aliás, no 
Regulamento Aduaneiro, definição ex-
plícita, segundo a qual o desembaraço 
aduaneiro é o ato final do despacho 
aduaneiro em virtude do qual é autoriza-
da a entrega da mercadoria ao importa-
dor.22  

Realmente, a palavra desembaraço 
designa a liberação e, portanto, consubs-
tancia a autorização para a entrega do 
bem importado ao respectivo importa-
dor. 

O desembaraço aduaneiro está colo-
cado no art. 46 do Código Tributário 
Nacional como uma hipótese de inci-
dência do IPI. A ocorrência do desemba-
raço aduaneiro seria fato gerador desse 
imposto. Entretanto, a rigor, ele é apenas 
a forma, ou o momento de exterioriza-
ção do fato gerador do IPI. "Em verda-
de, o desembaraço aduaneiro apenas 
marca o instante em que se inaugura a 
obrigação tributária do IPI, nunca a sua 
hipótese de incidência propriamente 
dita."23  

A consideração do desembaraço 
aduaneiro como momento de exteriori-
zação do fato gerador do IPI suscita, 
entre outras, como se disse na introdu-
ção, as questões de saber: (a) se é juri-
dicamente possível a cobrança do IPI, 
tendo-se em vista que a industrialização 
do produto não ocorreu no território na-
cional, mas no exterior; (b) se tal co-
brança caracteriza ou não uma bitribu-
tação, tendo-se em vista que sobre o 
mesmo fato são cobrados dois impostos, 
o de importação e o IPI; e (c) se, mes-
mo não caracterizada a bitributação, é 

juridicamente válida a cobrança do IPI, 
tendo em vista que o seu fato gerador, no 
caso, superpõe-se ao fato gerador do 
imposto de importação. Vejamos. 

4.2. A industrialização no exterior 
A cobrança do IPI sobre a importa-

ção de produtos industrializados no ex-
terior não é nova. Mesmo quando ainda 
denominado imposto de consumo já vi-
nha sendo praticada. Seria um defeito 
antigo, só agora combatido, ou teria ha-
vido alguma alteração nos fundamentos 
do imposto capaz de gerar sua incompa-
tibilidade com a atual Constituição? 

Edvaldo Brito sustenta que a Lei n° 
4.502/64, tributava o consumo do produ-
to industrializado, e embora este tives-
se como pressuposto o ato industrial, ou 
industrialização, não tinha qualquer re-
levo a questão de saber se a industriali-
zação ocorrera no país ou no exterior. 
Entretanto, segundo ele, a referida lei 
não é compatível com a Constituição de 
1988, pois 

"Ela alcança não o consumo do pro-
duto resultante do ato industrial; ela 
alcança não o ato industrial do qual 
resultou o produto; ela alcança o pró-
prio produto resultante do ato indus-
trial. E, alcançando o produto resul-
tante do ato industrial, só pode ser 
aquele produto do ato praticado no 
território brasileiro (elemento espa-
cial; considerando que, entre nós - já 
foi dito linhas atrás - a regra é a terri-
torialidade da tributação). Nesses ter-
mos, pode-se afirmar, de logo, que 
não é possível, juridicamente, admi-
tir a tributação, pelo IPI, do desemba-
raço aduaneiro de produtos de proce-
dência estrangeira."" 

O âmbito constitucion 
sobre produtos industrial 

ima demonstramos, ven 
inalterado desde a Emend 
tuição de 1946, que mud 
imposto, que era até entãc 
e passou a ser sobre prc 
irializados. Não foi, porta 
tuição de 1988 que introc 
ção, como afirma EdVald( 
& 1966 o imposto sobre pi 
trializados vem sendo 
qualquer oposição. 

E certo que o fato d 
imposto cobrado sem op 
presta para demonstrar a v 
ca da cobrança, nem a ac 
bito inconstitucional o c 
vemos, porém, a inconsti 
apontada por Edvaldo Bri 
ça do nome imposto de c 
imposto sobre produtos inc 
não alterou a natureza juri 

, que é determinada pela 
terial de seu fato gerado 
nome ou outra característi4 
face da Constituição de 1 1. 

tes como depois da Emen 
Eialidade do imposto repoi 
lência do produto indust 
momentos de exteriorizaç 
=dor do imposto eram d 
~ma lei, a Lei n° 4.50: 
quais o desembaraço adu 
âitos de procedência esti—; 

Por outro lado, se o; 
não era essencial para a 

zsumo do produto resp 
me que poderia ocorrer 

o no estrangeiro, n 
iderar-se que esse atc 
passado a ser essenci 

do próprio produto 

Eduardo Marcial Ferreira Jardim, 

21 	Art. 51, do Decreto-lei n°37, de 18.11.66, com redação que lhe deu o art. 2°, do Decreto-lei n°2.472, de 1°.09.88. 
22 Art. 450, § 1°, do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 91.030, de 05.03.85. 
23  José Roberto Vieira, IPI - Regra Matriz de Incidência, Juruá, Curitiba, 1993, p. 98. 
24 Edvaldo Brito, Comentários ao Código Tributário Nacional, coordenação de Ives Gandra da Silva Martins, Saraiva, 

São Paulo, 1998, vol. 1, p. 379. 
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trangeiros29, que não abn 
ção de produtos brasileii 

Por isto mesmo, ali,  
do imposto sobre produt 
dos, no desembaraço adi 
penha importante papel 
Fazenda Nacional contra 
do se trata de importaçi 
brasileiros exportados. ( 
to de importação não pod 
caso, posto que não se tr,  
ção de produtos estrange 
tação dos produtos bra: 
sem a incidência de imp 
exportação destes ser feit 
sito de sua posterior im 
plesmente como uma for 
impostos. Justifica-se po 
a incidência do IPI no 
aduaneiro na importaç 
brasileiros, salvo quand 
ção decorra de fatores ali 
do exportador brasileiro, 
em que a própria legislaç 
isenção do imposto.` 

5. Conclusão 
Em face do acima e 

respostas às questões ju 
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de Direito Público, que tem sido desig-
nada pela expressão bis in idem. Neste 
sentido é o registro de Igor Tenório e 
José Motta Maia: 

"A distinção de multiplicidade de tri-
butação, no Direito Tributário Nacio-
nal, entre bitributação e bis in idem, já 
não oferece dúvidas ou problemas de 
qualquer natureza, tão definidos estão 
os conceitos: a dupla tributação pela 
mesma entidade caracteriza o bis in 
idem. Quando se tratar de múltipla ou 
dupla tributação vários sujeitos ativos 
ou entidades tributantes, caracteriza-
se bitributação, vedada pela Consti-
tuição.1126  
O bis in idem é lícito, salvo, é claro, 

quando seja ultrapassada alguma limita-
ção constitucional. Já a bitributação é 
sempre inconstitucional, porque viola a 
partilha constitucional das competên-
cias tributárias, além de poder eventual-
mente violar também outras limitações 
constitucionais. 

Vê-se, portanto, que a cobrança do 
imposto de importação no desembaraço 
aduaneiro de produtos estrangeiros im-
portados, em face da cobrança, também 
no mesmo ato, do imposto de importa-
ção, não caracteriza a bitributação, mas 
simplesmente um bis in idem, que no 
caso não viola nenhuma limitação cons-
titucional. Como assevera José Roberto 
Vieira, não obstante esse deslize de téc-
nica jurídica que permitiu a invasão do 
campo de um, pelo outro imposto, cer-
to é que não se deu violação da discri-
minação constitucional de competên-
cias tributárias, pois tanto um como o 
outro imposto pertencem à competência 
de uma só pessoa política, a União, con-
figurando-se um como adicional do ou- 

tro,27  a nosso ver sem qualquer conflito 
com a Constituição. 

4.4. A superposição ou "bis in idem" 
José Roberto Vieira aponta um des-

lize de técnica jurídica, consubstancia-
do pela penetração de um dos impostos 
no âmbito constitucional do outro, afir-
mando, com razão, que 

"se o Código Magno atribui à União 
competência para instituir imposto 
sobre 'importação de produtos estran-
geiros' (art. 153, 1), claro está que as 
operações com produtos industriali-
zados não poderão estender seu 
manto por sobre a importação de pro-
dutos industrializados estrangeiros, 
sob pena de invadirem a materialida-
de de hipótese de outro tributo."28  

A tese de José Roberto Vieira é con-
sistente. Na verdade o âmbito constitu-
cional do imposto de importação de pro-
dutos de procedência estrangeira (art. 
153, inciso 1) é invadido pela âmbito de 
incidência do imposto sobre produtos 
industrializados definido nos termos do 
art. 46, inciso 1, vale dizer, o desemba-
raço aduaneiro. Se o produto estrangei-
ro é suporte do imposto de importação 
ao entrar no território nacional, a inci-
dência do imposto sobre produtos in-
dustrializados configura evidentemente 
um bis in idem. Este, porém, como aci-
ma ficou demonstrado, não invalida sua 
cobrança. 

Não há, todavia, no desembaraço 
aduaneiro de produtos importados, uma 
completa superposição do IPI e do im-
posto de importação. A superposição é 
apenas parcial, pois o âmbito constitu-
cional de incidência do imposto de im-
portação é a importação de produtos es- 

26  Igor Tenório e José Motta Maia, Dicionário de Direito Tributário, 2° ed., Forense, Rio de Janeiro, 1996, p. 33. 
' José Roberto Vieira, IPI - Regra Matriz de Incidência, Juruá, Curitiba. 1993, p. 99. 

28  José Roberto Vieira, IPI - Regra Matriz de Incidência, Juruá, Curitiba, 1993, p. 98. 
Constituição Federal de 1988, a 
Decreto-lei n°491, de 05.93.69, 
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